
 
 
 
 
 
Ata 

da 207ª Reunião de Diretoria Colegiada – DC Ordinária 
realizada em 10 de fevereiro de 2009. 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia dez de fevereiro de dois mil e nove, 

nesta cidade, na Avenida Augusto Severo, n° 84, no 9° andar, no gabinete do 

Diretor-Presidente, foi realizada a 207ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada – 

DC da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, mediante convocação de 

seus membros. A sessão foi presidida pelo Diretor–Presidente, Sr. Fausto Pereira dos 

Santos, secretariada pela Sra. Lêda Maria de Vargas Rebello e contou com a presença 

dos Diretores Sr. Alfredo Luiz de Almeida Cardoso, Sr. Eduardo Marcelo de Lima Sales 

e o Sr. Jose Leoncio de Andrade Feitosa. A reunião foi acompanhada pela 

Procuradora-Geral na ANS, Sra. Lucila Carvalho Medeiros da Rocha e pelo Secretário-

Executivo, Sr. Alfredo José Monteiro Scaff. Ausente justificadamente o Diretor Sr. 

Hésio de Albuquerque Cordeiro. O Diretor-Presidente deu início aos trabalhos com o 

propósito de apreciar, discutir e deliberar a pauta prevista para esta reunião, que 

tratou dos seguintes assuntos: 1) Deliberações: a)1) Deliberações: a)1) Deliberações: a)1) Deliberações: a) Aprovadas por unanimidade as 

Atas da 205ª Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada, de 13/01/2009, e da 206ª 

Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de 29/01/2009; b) b) b) b) Apreciadas as propostas 

enviadas à ANS relacionadas à Consulta Pública nº 30 - Planos Coletivos e 

Administradora de Benefícios, após consolidação feita pelo Grupo de Trabalho; c) c) c) c) 

Aprovada    a divulgação dos resultados do Programa de Qualificação da Saúde 

Suplementar; d)d)d)d) Apreciada a proposta de RN que altera a Resolução Normativa - RN 

nº 85, de 2004, que dispõe sobre a concessão de autorização de funcionamento das 

operadoras de planos de assistência à saúde, já alterada pela RN 100, de 2005; e) e) e) e) 

Proferida decisão por unanimidade dos votantes, impedido de votar o Diretor da 

DIFIS por ter proferido a decisão recorrida, após reconsideração do Voto pela DIPRO, 

pelo conhecimento e não provimento do recurso administrativo interposto pela 

Operadora AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA., ANS 326305, com a 
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manutenção da  decisão proferida em 1ª instância a qual fixou a multa pecuniária no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por infração ao parágrafo único do art.11 

da Lei 9.656, de 1998, c/c inciso I do art.7º da RDC 24, de 2000, uma vez que a sanção 

prevista no art.77 da RN 124, de 2006, comina penalidade mais gravosa, Processo nº 

33902.099699/2002-12; f) f) f) f) Aprovados por unanimidade dos votantes os Votos 

proferidos pela DIFIS e DIGES, após reconsideração dos Votos pela DIOPE e DIDES, 

pela revisão administrativa do processo sancionador instaurado em face da 

Operadora UNIMED JI PARANÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ANS 347507, 

tendo em vista o princípio da retroatividade da norma mais benéfica, Processo nº 

33902.096143/2001-93; g) g) g) g) Aprovado por unanimidade o Voto nº 

21/2009/DIOPE/ANS pela manutenção da indisponibilidade dos bens do 

Sr.Waldemar Martins Ferreira Neto, administrador da GRANDE ABC SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA À SAUDE LTDA - em Liquidação Extrajudicial, Processo nº 

33902.139845/2008-45; h)h)h)h) Aprovado por unanimidade o Voto nº 

22/2009/DIOPE/ANS pela instauração do regime especial de Direção Fiscal na 

Operadora ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA REAL LTDA, ANS 404918, 

indicando para a função de Diretor Fiscal o Sr. Raymundo Aleixo Filho, identidade nº 

2.796.173/IFP-RJ, Processo nº 33902.009315/2001-05; i) i) i) i) Aprovado por unanimidade 

o Voto nº 23/2009/DIOPE/ANS pela decretação de regime especial de Direção Fiscal 

na Operadora AMESC-ASSOCIAÇÃO MÉDICA ESPÍRITA CRISTÃ, ANS 401081, 

indicando para a função de Diretor Fiscal o Sr.Helio Carvalho dos Santos, identidade 

nº 150871/CRC-RJ, Processo nº 33902.156610/2004-94; j) j) j) j) Aprovado por 

unanimidade o Voto nº 25/2009/DIOPE/ANS pela decretação do regime especial de  

Direção Fiscal na Operadora ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DA 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DISTRITO FEDERAL, ANS 332682, indicando para a 

função de Diretor Fiscal o Sr. José Fernandes Maranhão, identidade nº 174586/SSP-

DF, Processo nº 33902.089826/2008-61; k) k) k) k) Aprovado por unanimidade o Voto nº 

26/2009/DIOPE/ANS pela não aprovação do Plano de Recuperação apresentado, e 

pela instauração do regime especial de Direção Fiscal na Operadora BAHIAODONTO-

PLANO ODONTOLÓGICO DA BAHIA LTDA., ANS 356301, indicando para a função de 

Diretor Fiscal o Sr. José Sinvaldo Oliveira da Silva, identidade nº 2544880-30/SSP-BA, 

Processo nº 33902.076325/2001-48; l) l) l) l) Aprovado por unanimidade o Voto nº 
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27/2009/DIOPE/ANS pela decretação do regime especial de Direção Fiscal na 

Operadora HOSPITAL DE CLÍNICAS QUARTO CENTENÁRIO DO RIO DE JANEIRO S/C, 

ANS 409511, indicando para a função de Diretor Fiscal o Sr. Antonio Guarçoni 

Baesso, identidade nº 7978/CORECON-RJ, Processo nº 33902.068586/2008-61; m) m) m) m) 

Aprovado por unanimidade o Voto nº 28/2009/DIOPE/ANS pela decretação do 

regime especial de Direção Fiscal na Operadora REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE 

BENEFICÊNCIA, ANS 352187, indicando para a função de Diretor Fiscal a Sra. Edna 

Maria Tonolli, identidade nº 49377541/SSP-SP, Processo nº 33902.162998/2007-13; 

n) n) n) n) Aprovado por unanimidade o Voto nº 20/2009/DIOPE/ANS pela revisão do ato 

administrativo que decretou a Liquidação Extrajudicial da sociedade PLANODENT 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA. - em Liquidação Extrajudicial, já que editado 

com fulcro em situação que já não se verifica, Processo nº 33902.077387/2007-62; o) o) o) o) 

Aprovado o Voto nº 18/2009/DIOPE/ANS pela decretação do regime especial de 

Direção Fiscal na Operadora SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO-SESEF, ANS 

312304, a título de medida cautelar, mantendo a indicação do Diretor Fiscal, Sr. 

Gilberto Gomes, Processo nº 33902.030097/2008-36;  p) p) p) p) Aprovado por unanimidade 

os TCACs - Termos de Compromisso de Ajuste de Conduta a serem celebrados com 

as operadoras: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESPÍRITO SANTO, 

ANS 394271, Processo nº 33902.193488/2005-18; ASSIMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE 

LTDA., ANS 401846, Processo nº 33902.065644/2005-51; CAIXA DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DA UNIVERSIDADE – CASUFES, ANS 330027, Processo nº 33902.064798/2005-

26; EVANGÉLICO SAÚDE S/C LTDA, ANS 401480, Processo nº 33902.102729/2008-71; 

ITÁLICA SAÚDE S/C LTDA, ANS 320889, Processo nº 33902.078474/2005-75; MASTER 

SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, ANS 332615, Processo nº 33902.219318/2005-

71; ODONTO SERV LTDA., ANS 360813, Processo nº 33902.106698/2008-27; SOBAM 

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR LTDA., ANS 326500, Processo nº 33902.233121/2005-

44; SOMEPI – SOCIEDADE MÉDICA DE PIRAPORA LTDA., ANS 403237, Processo nº 

33902.189298/2005-04; SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE , ANS 

006246, Processo nº 33902.172338/2007-32; SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S.A., ANS 

000043, Processo 33902.105752/2008-17; SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS S.A., 

ANS 400289, Processo nº 33902.201924/2005-30; UNIMED DO ALTO OESTE 

POTIGUAR COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ANS 356191, Processo nº 
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33902.100488/2002-41; UNIMED DE ARIQUEMES COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO, ANS 358169, Processo 33902.159190/2005-89; UNIMED CAMPINA GRANDE 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ANS 367397, Processo nº 

33902.139276/2008-38; UNIMED JI PARANÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 

ANS 347507, Processo nº 33902.152877/2005-93; UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA 

DE TRABALHO MÉDICO LTDA., ANS 327689, Processo nº 33902.188477/2005-16; 

UNIMED SOBRAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ANS 303178, Processo nº 

33902.080207/2005-68; UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 

ANS 353353, Processo nº 33902.167480/2006-87; UNIODONTO UBÁ COOPERATIVA 

DE TRABALHO ODONTOLÓGICO LTDA., ANS 319635, Processo nº 

33902.046205/2005-40; q) q) q) q) Aprovado por unanimidade o pedido de afastamento do 

país do servidor ALFREDO LUIZ DE ALMEIDA CARDOSO, Diretor da DIOPE, SIAPE 

2455378, para participar do evento "The National Medical Home Summit" de 02 a 03 

de março de 2009, em Filadélfia, Pensilvânia, EUA. O período de afastamento será de 

28 de fevereiro de 2009 a 04 de março de 2009, com ônus parcial, Processo nº 

33902.010285/2009-29; r) r) r) r) Indeferido o pedido de afastamento do país da servidora 

Luciana Souza da  

Silveira, SIAPE nº 2314073, Gerente da GGHRE/DIOPE, para participar, com ônus, do 

evento "The 6th Annual World Health Care Congress", que ocorrerá de 14 a 16 de 

abril de 2009 em Washington, EUA, Processo nº 33902.010315/2009-05; s)s)s)s) Indeferido 

o pedido de afastamento do país da servidora CLAUDIA SOARES ZOUAIN, SIAPE 

1512481, Especialista em Regulação da GGTAP/DIPRO, para participar, com ônus, do 

evento “12th World Congress on Public Health”, que ocorrerá de 27 de abril a 01 de 

maio de 2009, em Istambul, Turquia, Processo nº 33902.012711/2009-69; t) t) t) t) 

Aprovado por unanimidade o pedido de afastamento do país da servidora FLAVIA 

CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK, SIAPE 1513786, Especialista em Regulação da 

DIDES, para participar do evento "The Fourth National Pay for Performance Summit" 

de 09 a 11 de março de 2009, em San Francisco, Califórnia, EUA. O período de 

afastamento será de 07 a 12 de março de 2009, com ônus. Feitas essas deliberações, 

o Diretor-Presidente considerou cumprida a pauta, dando por encerrada a sessão.  

Rio de Janeiro, (RJ), 10 de fevereiro de 2009. 
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